
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CPE Nº. 002/2024.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº.
002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 027/2024.
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CPE Nº.
002/2024
Na qualidade de Prefeito Constitucional do Município de
Várzea/RN, no uso de minhas atribuições legais;
 
Considerando, os atos praticados pelo Agente de Contratação
deste Município, conjuntamente com o Apoio dos membros da
Comissão, designados pela Portaria nº. 001/2024, no
transcorrer da Sessão Pública Virtual da Concorrência Pública
Eletrônica nº. 002/2024, realizada a sessão virtual em 08 de
abril de 2024, as 10h01min, no endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br, cujo objeto foi a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE VELÓRIO
PÚBLICO.
 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em
tela, que integra os autos deste certame e que foi dada a devida
publicidade através do Diário Oficial dos Municípios do RN –
FEMURN;
 
Considerando, que não houve recurso administrativo
interposto contra a decisão tomada pela Agente de Contratação
e Sua Equipe de Apoio, conforme consta nos autos deste
Processo, no tocante ao resultado final do certame segue
abaixo;
 
Considerando, finalmente, o que preconiza a Lei Federal nº.
14.133/2021.
 
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório em
favor da licitante indicada a seguir:
 
DNS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 32.301.940/0001-07,
vencedora do certame, tendo apresentado o Valor Global de
R$ 242.090,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e noventa
reais), para execução dos serviços objeto desta licitação.
 
VÁRZEA/RN, 17 DE ABRIL DE 2024
 
PEDRO SALES BELO DA SILVA
Prefeito Municipal 
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